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CONVÊNIO 
CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº 981130/2025 
QUE, ENTRE S|, CELEBRAM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E 
DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, E O MUNICIPIO 
DE CATANDUVAS/PR, COM A FINALIDADE DE 
AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, 

A UNIÃO, por intermédio do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, inscrito no CN PI/MF sob o 
nº 03.353.358/0001-96, com sede na Esplanada dos Ministérios, bloco E, 82 andar, Brasília/DF, CEP 70.067-901, 
doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo Secretirio Nacional de Politicas de 
Desenvolvimento Regional e Territorial DANIEL ALEX FORTUNATO, nomeado pela Portaria nº 263, de 07 de março 
de 2025, publicada no DOU, de 10 de margo de 2025, Seção 2, consoante delegação de competéncia conferida pela 
Portaria nº 2.800, de 11 de setembro de 2025, publicada no DOU, de 15 de setembro de 2025, Seção 1, portador 
da matricula funcional nº 3325592, e o MUNICIPIC DE CATANDUVAS/PR, inscrito (a) no CNPI/MF sob o ne 
76.208.842/0001-03, com sede no (a) AVENIDA PIONEIROS, 50C, EDIF - CENTRO, Catanduvas - PR. CEP: 85470-000, 
doravante denominado CONVENENTE, representado pelo Prefeito Municipal ADEMAR LUIZ BURCKHARDT, 
brasileiro(a), portador{a) do CPF nº 065.*****%.01, RESOLVEM celebrar o presente CONVENIO DO REGIME 
SIMPLIFICADO, com a finalidade de aquisição de maquinas e equipamentos, registrado no Transferegov.br, 
regendo-se pelo disposto na Lei Compiementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na Lei nº 14,133, de 12 de abril de 
2021, no que couber, na Lei de Diretrizes Orgamentarias do corrente exercicio, no Decreto Federal nº 93.872, de 23 
de dezembro de 1986, no Decreto Federal n® 11.531, de 16 de maio de 2023, regulamentado pela Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 21 de maio de 2024, e, subsidiariamente, pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 
33, de 30 de agosto de 2023, consoante o processo administrativo nº 59000.017750/2025-20 e mediante as 
cldusulas e condigBes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convénio tem por objeto Aquisição de Maquinas e Equipamentos Novos, conforme detalhado no Plano 
de Trabalho. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAGAO DAS PECAS DOCUMENTAIS 

Integram este Termo de Convénio, independentemente de transcri¢io, o Plano de Trabalho e o Termo de 
Referéncia, propostos pelo CONVENENTE e inseridos no Transferegov.br, bem como toda documentação técnica 
que deles resultem, cujos termos os participes acatam integralmente. 

Subcldusula única. Eventuals ajustes realizados durante a execução do objeto integrardo o Plano de Trabalho, 
desde que sejam submetidos e aprovades previamente peia autoridade competente do CONCEDENTE e que ndo 
haja alteração do objeto, exceto para as situações tratadas no art. 44, IIl, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 33, 
de 2023, 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Sem prejuizo do constante nas demais Cláusulas deste Convénio, s3o obrigagBes dos participes: 

|- DO CONCEDENTE: 

a) analisar as alterações propostas no plano de trabatho; e 

b) realizar a andlise juridica necesséria à celebração dos instrumentos relacionados a este instrumanto; 

c) emitir os empenhos necessarios 4 execução deste instrumento; 

d) celebrar, caso seja de interesse, eventuais termos aditivos; 

e) transferir os recursos financeiros para o CONVENENTE, preferencialmente em parcela única; 

f) avaliar e aferir o cumprimento do objeto pactuado, em conformidade com as disposições do art. 12 da Por 

Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024; 



E) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas ou se constatada a má aplicagdo dos 

recursos públicos transferidos quando da verificação da execução do objeto; 

h) adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificagdo dos responsaveis, quantificagdo do 

dano e obtenção da regularizagio e do ressarcimento, em atenção ao disposto no art. 42 da Portaria n 11,531, de 

12 julho de 2021, da Controladoria-Geral da União - CGU; 

i) analisar a prestação de contas final apresentada pelo CONVENENTE; 

j) instaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a formalização, de acorde com a 

legislação especifica ao caso; 

k) divulgar ao CONVENENTE os atos normativos e orientações relativas aos instrumentos; e 

1) exigir que o CONVENENTE disponibilize, em seu sitio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de 

facil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de 

liberação, o detalhamento da aplicação dos recursos e as contratagdes realizadas para a execugéo do objeto 

pactuado, na forma do art. 43 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 33, de 2023. 

Subclausula única. Caberá a qualquer tempo, havendo indicios de irregularidades ou fraudes na execução do 

objeto, fundamentadamente, ao CONCEDENTE instaurar as medidas administrativas internas necessarias e/ou 

úteis para debelar a irregularidade ou fraude, inclusive, se for o caso, sustar pagamentos e representar aos órgãos 

de controle. 

1l - DO CONVENENTE: 

a) registrar no Transferegov.br suas propostas, planos de trabalho e pesquisas de precos, na forma e prazos 

estabelecidos pelo CONCEDENTE; 

b} definir por metas e etapas, a forma de execugdo do objeto; 

c) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e servigos 

estabelecidos neste instrumento, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, 

agBes e atividades; 

d) garantir a existéncia de infraestrutura, utilidades, pessoal e licengas necessarios & instalação e disponibilizagdo 

dos equipamentos adquiridos; 

e) selecionar as dreas de intervenção e os beneficidrios finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econdmica e 

social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alteragdes; 

f) incluir, em seus orgamentos anuais, dotação orcamentdria referente aos recursos relativos a este instrumento; 

g) proceder ao depésito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancaria especifica vinculada ao 

presente Convénio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de 

Trabalho; 

h) realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, observada a legislação 

vigente e assegurando: 

i) a correção dos procedimentos legais; 

ii) a suficiência do termo de referência; 

lli) a suficiéncia da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e 

Despesas Indiretas - BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de 

orgamento ou conjunto deles; e 

iv) a utilizagio do PNCP previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, quando o convenente for órgão ou 

entidade das administragBes públicas diretas, autárquicas e fundacionais dos estados, do Distrito Federal e dos 

municipios. 

i) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade CONVENENTE, ou registro 

no Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicaveis ao procedimento de 

compras e contratagoes; 

)) registrar no Transferegov.br, nos casos de inexigibilidade e dispensa de licitação, os pareceres técnico e Jurigi 

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;



k) prever, no edital de licitação e no contrato administrativo de execução ou fornecimento - CTEF, que a 

responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para 

esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 

comprometer a consecução do objeto ajustado; 

1) registrar no Transferegov.br o processo licitatório, o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 

administração pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua 

respectiva inscrição ativa no CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos 

aditivos; 

m) inserir cláusula no CTEF destinado à execução do instrumento, para que a empresa contratada permita o livre 
acesso dos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como dos 

funcionários da mandatária e do apoiador técnico, aos documentos e registros contábeis das empresas 

contratadas; 

n) inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa contratada insira as 

informações e os documentos relativos à execução no Transferegov.br; 

o) disponibilizar, em seu sitio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, o 

extrato do instrumento, conforme disposto no art. 43 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 

2023; 

p) executar e fiscalizar os trabathos necessérios a consecução do objeto, observando prazos e custos; 

q) utilizar os aplicativas disponibifizades pelo órgão central do Transferegov.br, para registro da execugéo fisica do 

objeto e quando da realização das atividades de fiscalizagdo; 

r) exercer, na qualidade de contratante, a gestdo e fiscalizagdo do CTEF; 

s) realizar visitas regulares nos empreendimentos, e registrar no Transferegov.br as informações referentes as 

visitas realizadas; 

t) determinar a correção de vicios detectades que possam comprometer a fruição do objeto; 

u) estimular a participação dos beneficidrios finais na elaboração e implementagdo do objeto do instrumento, bem 

coma na manutenção do patriménio gerado por este investimento; 

v) operar, manter e conservar adequadamente o patrimonio público gerado pelos Investimentos decorrentes deste 

instrumento; 

w) fornecer ao CONCEDENTE ou ao apoiador técnico, a qualquer tempo, informagBes sobre as ações desenvolvidas 
para viabilizar o acompanhamento e avaliagdo do processo; 

x) obedecer as regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos instrumentos, em conformidade 

com as leis, normativos e orientacBes técnicas que tratam da matéria; 

y) indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicagio efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 

recebimento de manifestagdes dos cidadãos relacionadas ao instrumento, possibilitando o registro de sugestes, 

elogios, solicitagBes, reclamagdes e dentncias; 

) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito, na forma 

definida neste instrumento, observadas as vedagbes relativas a execução das despesas; 

aa) realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos & formalização, execugdo, acompanhamento, 

prestação de contas e informações acerca da TCE dos instrumentos, guando couber; 

bb) prestar esclarecimentos sempre que sclicitado pelo CONCEDENTE; 

cc) aplicar os recursos recebidos por intermédio do Convénio exclusivamente para pagamento de despesas 

constantes do plano de trabalho ou para aplicagdo financeira; 

dd) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convénio em conta bancaria especifica, aberta 

em instituição financeira oficial, inclusive os resultantes de eventual aplicação financeira, bem como aqueles 

oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no 

cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste instrumento relativas à execugdo das 

despesas; 

ee) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à movimentaga 

financeira da conta bancária especifica vinculada ao presente Convénio, não estando sujeitz ao sigilo bangafi 

perante a Unido e respectivos órgãos de controle; 



ff) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Convênio; 

ga) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o 

desvio ou malversagio de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou na gestdo financeira do 

instrumento, comunicando tal fato ao CONCEDENTE; 

hh) incluir regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 28, de 

2024, mantendo-o atualizado; 

ii) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, a 

qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convénio, bem como aos 

locais de execugdo do respectivo objeto; 

ji) prestar contas dos recursos transferidos; 

kk) observar os prazos estipulados para devolução dos recursos; e 

) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de 

aprovagdo da prestagio de contas final. 

CLAUSULA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

Para fins de execução deste Termo de convénio, os PARTICIPES obrigam-se a cumprir e manter-se de acorde com as 

disposições e os principios da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18 (LGPD), especialmente no que se 

refere 3 legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em razão deste instrumento 

Subclusula primeira. Em relação à LGPD, cada PARTICIPE sera responsavel isoladamente pelos atos a que derem 

causa, respondendo, inclusive, pelos atos praticados por seus prepostos efou empregados que estiverem em 

desconformidade com os preceitos normativos aplicavels. 

Subclausula segunda. Na ocorréncia de qualquer incidente (perda, destruição e/ou exposição indesejada efou não 

autorizada) que envolva os dados pessoals tratados em razéo do presente instrumento, deverd o PARTICIPE 

responsével pelo incidente comunicar imediatamente ao outro PARTICIPE, apresentando, no minimo, as seguintes 

informagdes: 

(i) a descrição dos dados pessoais envolvidos; 

(ii) a quantidade de dados pessoais envolvidos (volumetria do evento); e 

{iii) quem são os titulares dos dados pessoais afetados pelo evento. 

Subclausula terceira. Caso um dos PARTICIPES seja destinatdrio de ordem judicial ou netificagdo/requisicdo de 

qualquer 6rgdo, agéncia, autoridade ou outra entidade oficial, relativa ao tratamento de dados pessoais que 

tenham sido compartilhados em decorréncia do presente instrumento, o PARTICIPE notificado deverá, 

imediatamente, comunicar o outro PARTICIPE. 

Subcldusula quarta. Os PARTICIPES se obrigam a, apés o encerramento deste instrumento efou após o 

exaurimento das finalidades para as quais os dados pessoais foram coletados, o que vier primeiro, deletar efou 

destruir todos os documentos e informações recebidas do outro PARTICIPE, contendo os dados pessoais 

fornecidos, sejam em meios fisicos ou digitais, eliminando-os de seus arquivos e banco de dados, podendo ser 

mantidos os dados pessoals necessarios para o cumprimento de obrigagdo legal ou regulatdria e/ou para o uso 

exclusivo do PARTICIPE, mediante a anonimização dos dados. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA 

Este Termo de Convénio terá vigéncia de 36 (trinta e seis) meses, contada a partir da assinatura do Instrumento, 

podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE, devidamente fundamentada, formulada, no minimo, 60 

(sessenta) dias antes do seu término. 

Subclausula Gnica. O CONCEDENTE prorrogard "de oficio” a vigénela deste Termo de Convénio, antes de seu 

término, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato periodo do atraso 

verificado. 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORGAMENTARIA 

Os recursos financeiros para a execugdo do objeto deste Convénio, neste ato fixados em R$ 250.000,00 {duzentos e 

cinguenta mil reais), serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, 

conforme a seguinte classificagdo orcamentdria:



1 - R$ 191.000,00 (cento e noventa e um mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação 

alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, publicada em 

10/04/2025 | Edigdo: 69-A | Seção: 1- Extra A | Página: 1, UG 530023, assegurados pela Nota de Empenho nº 

2025NE0DO597, vinculada ao Programa de Trabalho nº 15.244,2317.00SX.0001, PTRES 258247, 3 conta de recursos 

oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 3129000000, Natureza da Despesa 444042; 

II - R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, consignados na Lei 

Orçamentaria do MUNICIPIO DE CATANDUVAS/PR. 

Subcldusula primeira. Serão deduzidos do valor total a ser transferido ao ente ou  entidade beneficidria, quando 

se tratar de programação de que tratam os § 92, 5 11 e $ 12 do art. 166 da Constituição Federal, até o limite de 

4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento). 

Subclausula segunda, Em caso de ocorréncia de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das metas 

constante no Planc de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que ndo prejudique a funcionalidade do objeto 

pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE. 

Subcldusula terceira. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orgamento dotagdo orcamentdria referente aos 

recursos relativos ac instrumento pactuado. 

CLAUSULA SETIMA - DA CONTRAPARTIDA 

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade com os prazos 

estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depdsito(s) na conta bancária 

especifica do Convénio, podendo haver antecipagio de parcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE. 

Subcldusula primeira. O aporte da contrapartida observard os percentuais e as condigBes estabelecidas na Lei de 

Diretrizes Orgamentarias Federal vigente à épaca da celebragdo do instrumento. 

Subcldusula segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos não poderão ser 

computadas como contrapartida. 

Subcldusula terceira. A comprovagio pelo proponente de que a contrapartida proposta está devidamente 

assegurada, deverá ocorrer previamente 4 celebração do instrumento, por meio da previsão orcamentaria. 

CLAUSULA DITAVA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e & contrapartida do CONVENENTE serdo depositados 

e geridos na conta especifica vinculada ao presente Convénio, aberta em nome do CONVENENTE exclusivamente 

em instituição financeira oficial. 

Subclsusula primeira. A conta corrente especifica serd nomeada fazendo-se menção ao instrumento pactuado e 

devers ser registrada com o niimero de inscrigio no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ do órgão ou da 

entidade CONVENENTE. 

Subcliusula segunda. A liberagio da parcela Unica obedecerd ao cronograma de desembolso previsto no 

instrumento e ficará condicionada: 

| - & disponibilidade financeira do CONCEDENTE; 

11 - a0 registro do processo licitatério pelo CONVENENTE no Transferegov; e 

Il - à comprovação do envio pelo CONVENENTE do instrumento de contrato ou outro instrumento hábil ao PNCP; 

Subcl4usula terceira. A movimentação financeira na conta corrente especifica do instrumento deverd ocorrer no 

Transferegov.br, por meio da funcionalidade ordem de pagamento de parcerias - OPP, nos termos do art. 76 da 

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023. 

Subcláusula quarta, Os recursos deste Convénio serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupanca, 

fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operagio de mercado aberto lastreada em titulos da divida 

publica, enguanto ndo empregados na sua finalidade. 

Subcldusula quinta. Quando da conclusão, denúncia, rescisdo ou extingdo do instrumento, os rendimentos das 

aplicages financeiras deverdo ser devolvidos a0 CONCEDENTE e ao CONVENENTE, observada a proporcionalidade 

prevista na celebragdo, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliagio ou acréscimo de metas ao 

plano de trabalho pactuado, salvo as hipóteses do 5 42 do art. 75 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 33, de 

2023. 

Subcléusula sexta. A conta bancdria especifica do Convénio será preferencialmente isenta da cobranga de tarifas / 

bancarias. 

e 



Subcláusula sétima. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que, nos casos em que não houver a 

devolução dos recursos no prazo previsto no 81º do art. 95 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, 

solicite junto à instituição financeira albergante da conta corrente especifica do convénio o resgate dos saldos 

remanescentes, inclusive os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, observadas a 

proporcionalidade dos recursos aportados pelas partes, e providencie a devolução para a conta única da União, 

conforme previsto na alinea "a" do inciso VIli do art. 10 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024. 

Subcláusula oitava. A liberação de recursos referente ao presente Convénio observara as limitagdes previstas na 

legislação eleitoral. 

Subcláusula nona. O sigilo bancário dos recursos publicos envolvidos neste Convénio ndo serd oponivel ao 

CONCEDENTE e nem aos órgãos publicos fiscalizadores. 

Subcléusula décima. Os recursos deverdo ser mantidos na conta corrente especifica do instrumento e somente 

poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicagdo financeira, 

nas hipóteses previstas em lei, no Decreto nº 11.531, de 2023, ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 

2023, 

CLAUSULA NONA - DA EXECUCAO DAS DESPESAS 

O presente Convénio deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com as clausulas pactuadas e a 

legislação aplicavel. 

Subclausula primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste: 

| - utilizar, ainda que em carater emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento; 

1) - realizar despesas em data anterior & vigéncia do Convénio; 

U - realizar licitação em desacordo com o estabelecido no termo de referéncia; 

IV - alterar o objeto do convénio, exceto para: 

a) ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que não desconfigure a 

natureza do objeto e não haja prejuizo da fruição ou funcionalidade do objeto; e 

b} alteração do local de execugdo do objeta, 

V - efetuar pagamento em data posterior à vigéncia do Convénio, salvo se o fato gerador da despesa tenha ccorrido 

durante a vigéncia deste Instrumento; 

VI - efetuar pagamento, a qualquer titulo, a servidor ou empregado publico integrante de quadro de pessoal de 

órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, inclusive por servigos de consultoria ou assisténcia 

técnica, salvo nas hipéteses previstas em leis federais especificas e na Lei de Diretrizes Or¢amentdrias; 

VII - realizar despesas com taxas bancdrias, multas, juros ou correção monetéria, inclusive referentes a pagamentos 

ou recolhimentos fora do prazo, exceto no gue se refere as multas e aos juros, se decorrentes de atraso na 

transferéncia de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e os percentuals sejam os 

mesmos aplicados no mercado; 

VIl - realizar despesas a titulo de taxa de administragdo, de geréncia ou similar; 

|X - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informative ou de orientagdo social, da qual 

não constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no Plano de 

Trabalho; 

X - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congéneres, exceto 

para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

X1 - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao presente 

Convénio; 

X! - celebrar contrato, convénio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos federais; 

XIII - pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societario servidor publico da ativa, 

ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por servigos 

prestados, inclusive consultoria, assisténcia técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais hipóteses previstas em 

leis especificas federais e na Lei de Diretrizes Orgamentarias; 

XIV - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convénio, salvo quando houver previsão expressa 

no plano de trabalho aprovado e não configurar descentralizagao total da execução; e



XV - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho 

pactuado, sem justificativa do convenente e autorização do CONCEDENTE. 

Subcláusula segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica deste 

Convênio serão realizados ou registrados no Transferegov.br e os respectivos pagamentos serdo efetuados pelo 

CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de servico, 

facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito poderá ser realizado em conta 

corrente de titularidade do proprio CONVENENTE, mediante sua justificativa e autorizado pelo CONCEDENTE, 

devendo ser registrado no Transferegov.br o beneficidrio final da despesa: 

| - questdes operacionals que impe¢am o pagamento por meio da emissio de OPP, excetuando-se falhas de 

planejamento; 

ll - na execução do objeta pelo CONVENENTE por regime direto; e 

U - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às proprias custas decorrentes de atrasos na 

liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada, 

Subcliusula terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluird no Transferegov.br, no 

minimo, as seguintes informagBes: 

| - 0 nome e CNPI ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

Il - o contrato a que se refere o pagamento realizado; e 

W - informações das notas fiscais ou documentos contabeis. 

Subcláusula quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificagio pela instituicio 

financeira depositéria, podera ser realizado pagamento à pessoa fisica que ndo possua conta bancdria, restrito ao 

limite individuat de R$ 1,800,00 (mil e oitocentos reais) por beneficiario, fevando-se em conta toda a duração do 

instrumento. 

Subcl4usula quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação especifica, o 

desblogueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-4 na forma do art. 38 do Decreto nº 93.872, 

de 1986, e do art. 79, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 33, de 2023, cbservadas as seguintes condições; 

| - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos 20 fornecedor para viabilizar a produção de material ou 

equipamento especial, fora da linha de produgdo usual, e com especificagdo singular destinada a empreendimento 

especifico; 

Il - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos materiais ou 

equipamentos; e 

I! - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentern uma carta fianca bancéria emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, ou as demais modalidades de 

garantia previstas no art. 96, § 12, da Lei n® 14.133, de 2021, 

CLAUSULA DECIMA - DA CONTRATAGAO DE TERCEIROS 

O CONVENENTE deverd observar, quando da contratação de terceiros com recursos da UniSo vinculados à 

execução do objeto deste Convénio, as disposicdes contidas na Lei nº 14,133, de 12 de abril de 2021, bem como as 

demais normas aplicáveis às contratagGes publicas. 

Subcldusula primeira, Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiarias 

participem como CONVENENTE, deverdo ser observadas as disposigdes da Lei nº 13.303, de 2016, quando da 

contratação de terceiros. 

Subcldusula segunda. Os editais de licitagdo para consecugio do objeto conveniado serão publicados pelo 

CONVENENTE após a assinatura do presente Convénio, devendo a publicação do extrato dos editais observar as 

disposiges da legisiagdo especifica aplicavel ao respectivo processo licitatdrio, obedecido, o disposto no art. 52, 

inciso XIV da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, e art. 53 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 33, de 

2023, 
) 

Subcláusula terceira. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execugdo de 

custeio, servigos comuns, em casos devidamente justificados pelo CONVENENTE e admitidos pelo CONCEDENTE, 

poderdo ser aceitos, desde que observadas as condicionantes previstas no art. 54 da Portaria Conjun 

MGI/MF/CGU nº 33, de 2023: 



a) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao início da 

vigência do instrumento; 

b) licitação realizada antes da assinatura do instrumento; e 

c) contrato celebrado em data anterior ao infcio da vigéncia do instrumento. 

Subcldusula quarta. Nos casos de que trata a Subcldusula terceira, somente serão aceitas as despesas que 

ocorrerem durante o periodo de vigéncia do instrumento de convénio. 

Subcldusula quinta. O CONVENENTE se compromete, guande da contratação de terceiros, a aderir a Ata de 

Registro de Pregos vigente gerenciada pelo Poder Executivo Federal, caso seja comprovada a compatibilidade dos 

pregos registrados com os valores praticados no mercado, na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e seja 

realizada prévia consulta ao fornecedor. 

Subclausula sexta. As competéncias do CONCEDENTE e do CONVENENTE dispostas nos artigos 42 e 52 da Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, também deverão ser observadas quando da contratação com terceiros. 

Subcldusula sétima. £ vedada, na hipdtese de aplicagdo de recursos federais transferidos mediante o presente 

Convénio, a participação em licitagdo ou a contratação de empresas gue constem: 

| - no cadastro de empresas inidéneas do Tribunal de Contas da Unido, do Ministério da Transparéncia, Fiscalização 

e Controladoria-Gerai da Unido; 

It~ no Sistema de Cadastramento Unificade de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou 

Hl - no Cadastro Nacional de Condenagbes Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 

supervisionado pelo Conselho Nacional de Justica. 

Subclausula oitava. 0 CONVENENTE deve consultar a situagdo do fornecedor selecionado no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transpar@ncia na internet, antes de 

solicitar a prestagdo do servigo ou a entrega do bem. 

Subclausula nona. Nos casos em que a execução do objeto do Convénio, conforme previsto no plano de trabalho, 

envolver parceria do CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem finalidade lucrativa, deverá ser observado o 

disposto no art. 45 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, e na legislação especifica que rege a 

parceria. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAGAC DO CONVENIO 

Este Convénio poderd ser alterado por termo aditivo mediante proposta de qualquer dos PARTICIPES. 

Subcldusula primeira. A proposta, devidamente formalizada e justificada, deve ser apresentada ao CONCEDENTE 

em, no minimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigéncia. 

Subclausula segunda. Excepcionalmente, poderdo ser solicitadas alteragBes em prazo inferior, desde que sejam 

motivadas e em beneficio da execução do objeto. 

Subcldusula terceira. A analise da solicitação de alteracdo deverá ser realizada pelo CONCEDENTE, observados os 

regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuizo & execução do objeto. 

Subcláusula quarta. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverd o CONVENENTE 

demonstrar a respectiva necessidade e os beneficios que se pretende agregar ao projeto, cuja justificativa, uma vez 

aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrara o Plano de Trabalho, 

Subcldusula quinta. No caso de ampliagio de metas, a proposta devera ser acompanhada dos respectivos ajustes 

no Plano de Trabalho, de orgamentos detalhados e de relatérios que demonstrem a regular execução das metas, 

etapas e fases já pactuadas. 

CLAUSULA DECIVIA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO 

O CONCEDENTE levará em consideragdio, no acomparhamento e na verificagio do cumprimento do objeto 

pactuado, diante do marco de execução de 100% (cem por cento) do cronograma fisico, a avaliação das 

informacdes e documentos inseridos no Transferegov.br. 

Subcldusula primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabllidade pela execução do 
objeto, no caso de paralisagdo ou da ocorréncia de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade, — 
respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 42 
execução do instrumento.



Subcláusula segunda. Os processos, documentos ou informações referentes à execução deste instrumento não 

poderão ser sonegados aos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem 

como ao eventual apoiador técnico. 

Subcldusula terceira. Aquele que, por ação ou omissdo, causar embarago, constrangimento ou obstaculo 3 atuagio 

do CONCEDENTE e dos drgdos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas 

fungBes institucionais refativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais transferidos, ficara sujeito 

à responsabilização administrativa, civil e penal. 

Subcldusula quarta. A utilizagdo dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumentc ensejara 

obrigagio do CONVENENTE devolvé-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos 

para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidago e de 

Custédia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do més anterior ao da devolugio dos recursos, 

acrescido esse montante de 1% (um por cento) no més de efetivação da devolução dos recursos & conta única do 

Tesouro Nacional, 

Subcldusula quinta. Nos casos de identificacdo de irregularidade no procedimento licitatério ou na execugdo 

contratual, CONCEDENTE e CONVENENTE observardo o disposto no art. 89 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 

33, de 2023 

Subcldusula sexta. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferéncia de recursos sdo responsaveis, para todos 

os efejtos, pelos atos gue praticarem no acompanhamento e fiscalizagdo da execução deste instrumento, não 

cabendo a responsabilizagio do CONCEDENTE por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo 

CONVENENTE, respondendo este pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

Convénio. 

Subcldusula sétima. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, o convenente dará ciéncia 

aos orgdos de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificara os 

Ministérios Público Federal e Estadual, bem como a Advocacia-Geral da União. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAGAO 

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalizagdo, a qual consiste na atividade administrativa, prevista 

nas legislações especificas de licitagdo e contratos, que deve ser realizada de modo sistematico pelo CONVENENTE 
e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposicBes contratuais, técnicas e 

administrativas em todos os seus aspectos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PRESTAGAO DE CONTAS 

O CONVENENTE deverd prestar contas da boa e regular aplicagdo dos recursos, por meio do seu representante 

legal em exercicio, nos prazos estabelecidos por este Convénio. 

Subclausula primeira. Compete ao representante legal da entidade privada sem fins lucratives, prefeito e ao 

governador sucessor prestar contas dos recursos provenientes deste Convénio celebrado por seus antecessores. 

Subcldusula segunda. Na impossibilidade de atender ao disposto na Subclausula primeira, devera ser apresentada, 

ao CONCEDENTE, justificativa que demonstre o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas para o 

resguardo do patrimônio público. 

Subclausula terceira. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o 

novo prefeito ou governador comunicard o CONCEDENTE e solicitard instauragdo de TCE, prestando todas as 

informagdes e documentos necessarios. 

Subcldusula quarta. Os documentos que contenham as justificativas e medidas adotadas serdo inseridos no 

Transferegov.br. 

Subcldusula quinta. Nos casos de que tratam as Subcldusulas segunda, terceira e quarta, o CONCEDENTE, ao ser 

comunicade das medidas adotadas e após avaliação, suspenderá de imediato o registro da inadimpléncia efetuado 

em decorréncia da omissão de prestar contas. 

Subcldusula sexta. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no Transferegov.br, iniciando-se 

concomitantemente com a liberação dos recursos financeiros do Convénio. 

Subcldusula sétima. A prestagio de contas final devera ser apresentada pelo CONVENENTE no prazo de até 60 

(sessenta) dias, contados: 

|- do encerramento da vigéncia ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro; 

11 - da denúncia; ou



M - da rescisão. 

Subcláusula oltava, Quando o CONVENENTE não enviar a prestação de contas no prazo de que trata a Subcldusula 

sétima, o CONCEDENTE o notificará, estabelecendo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua 

apresentação. 

Subcláusula nona. Nos casos de descumprimento do prazo de que trata a Subcláusula oitava, o CONCEDENTE 

deverá: 

| - registrar a inadimplência do CONVENENTE no Transferegov.br, por omissão no dever de prestar contas dos 

recursos recebidos; e 

1) - comunicar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da notificação, proceda a devolução dos recursos repassados pela União, incluídos os provenientes de aplicações 

financeiras, corrigidos na forma da Subcláusula nona da Cláusula décima segunda. 

Subcláusula décima. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que trata o inciso || da Subcldusula 

nona, o CONCEDENTE adotará as providéncias para resgate dos saldos remanescentes, observado o disposto na 

Subcláusula segunda da Cláusula Décima Quinta, e paraa imediata instauragdo da TCE. 

Subcldusula décima primeira. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstragdo e a verificagdo de 

resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a execugdo do objeto, sendo compostos por: 

| - documentos inseridos e informagBes registradas no Transferegov.br; 

11 - Relatério de Cumprimento do Objeto; 

I - declaração de realizagao dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

IV - recalhimento dos saldos remanescentes, quando houver; 

V - apresentagio da licenga ambiental de operação, ou sua solicitagiio ao órgão ambiental competente, quando 

necessário; e 

VI - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE será obrigado a manter os documentos relacionados 

ao instrumento, nos termos da alínea "li" do inciso Il da Cláusula Terceira. 

Subcláusula décima segunda. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios necessários para 

a avaliação e manifestação do CONCEDENTE quanto à execução do objeto pactuado. 

Subclausula décima terceira. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da prestagio de contas pelo 

CONVENENTE, o CONCEDENTE devera registrar o recebimento da prestação de contas no Transferegov.br, para fins 

de sensibilização nas contas contabeis do instrumento. 

Subcláusula décima quarta. O prazo para andlise da prestação de contas final e manifestagio conclusiva pelo 

CONCEDENTE será de: 

| - 60 (sessenta) dias, nos casos de procedimento informatizado, prorrogavel no maximo por igual periodo, desde 

que devidamente justificado; ou 

Il - 180 {cento e oitenta) dias, nos casos de andlise convencional, prorrogével no méximo por igual periodo, desde 

que devidamente justificado. 

Subcléusula décima quinta. A contagem do prazo de que trata o inciso | da Subcláusula décima terceira terd inicio 

a partir da data de atribuição da nota de risco ao instrumento no Transferegov.br. 

Subcldusula décima sexta. A contagem do prazo de que trata o inciso Il da Subcldusula décima terceira dar-se-d a 

partir do envio da prestação de contas no Transferegov.br, e será suspensa quando houver a solicitagdo de 

complementago, sendo retomada quando do envio dos documentos ou informações complementares. 

Subcldusula décima sétima. Constatadas impropriedades ou indicios de irregularidade, o CONCEDENTE 

estabelecerd o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para que o CONVENENTE saneie as impropriedades ou 

apresente justificativas. 

Subclausula décima oitava. O CONCEDENTE notificard o CONVENENTE caso as impropriedades ou indicios de 

irregularidade não sejam sanadas ou não sejam aceitas as justificativas apresentadas. 

Subclausula décima nona. A notificação prévia, prevista na Subcldusula décima oitava, sera realizada por meio de 

correspondéncia com aviso de recebimento - AR, com cépia & respectiva Secretaria da Fazenda ou secreta) 

similar, devendo ser incluida no Transferegov.br.



Subcláusula vigésima, Findo o prazo de que trata a Subcláusula décima quarta, considerada eventual prorrogação, 

a ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição 

contábil do órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato. 

Subcláusula vigésima primeira. O registro da inadimplência no Transferegov.br só será efetivado após a concessão 

do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das irregularidades apontadas. 

Subcláusula vigésima segunda. Caberá ao CONCEDENTE notificar os titulares do INTEVENIENTE e da UNIDADE 

EXECUTORA de todas as decisões proferidas no contexto da análise e do julgamento da prestação de contas, 

facultando sua manifestagdo na mesma forma e condições concedidas ao CONVENENTE. 

Subcldusula vigésima terceira. A analise da prestação de contas final poderd ser realizada por: 

| - procedimento informatizado, baseado na utilização de trilhas de auditoria e no cotejo entre a nota de risco dos 

instrumentos, apurada a partir de um modelo preditivo supervisionado, e o limite de tolerancia ao risco da faixa de 

valor; ou 

11 - andlise convencional, realizada de forma detalhada, sem a utilização do procedimento informatizado. 

Subclausula vigésima quarta. A andlise convencional da prestação de contas final dar-se-a por meio da avaliação: 

I - das informações e documentos de que trata a Subcláusula décima primeira; 

li - da nota de risco do instrumento; e 

1l - quando houver, de relatdrios, trilhas de auditorias, boletins de verificação ou outros documentos produzidos 

pelo CONCEDENTE, Ministério Plblico ou pelos órgãos de controle interno e externo, durante as atividades 

regulares de suas funções. 

Subcldusula vigésima quinta. O resultado da andlise convencional da prestagio de contas final serd 

consubstanciado em parecer técnico conclusivo. 

Subcldusula vigésima sexta. O parecer técnico conclusivo deverá sugerir a aprovagdo, aprovagdo com ressalvas ou 

rejeição da prestagdo de contas e embasard a decisão da autoridade competente. 

Subcldusula vigésima sétima. A andlise convencional da prestacdo de contas final pelo CONCEDENTE poderá 
resultar em: 

| - aprovagio; 

I - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal da qual não 
resulte dano ao erário; ou 

I - rejeicdo. 

Subclausula vigésima oitava. A decisão sobre a aprovação, aprovagio com ressalvas ou rejeição da prestagio de 

contas final compete: 

1- a0 CONCEDENTE; e 

11 - à autoridade competente para assinatura do instrumento, permitida delegação nos termos do & 22 do art. 38 da 

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023. 

Subcldusula vigésima nona. Nos casos de extingdo do órgão ou entidade CONCEDENTE, o órgão ou entidade 
sucessor serd o responsavel pela decisdo sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos. 

Subcléusula trigésima. A rejeição da prestação de contas final dar-se-4 em decorréncia da não comprovação da 
regular aplicação dos recursos repassados pela União, especialmente nos casos de: 

a) inexecugdo total ou parcial do objeto pactuado; 

b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 

c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições constantes deste Convénio ou da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023; 

d) auséncia de depésito da contrapartida; 

€) não utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipétese de não haver recolhimento proporcional 
aos aportes realizados; 

f) movimentação e gestdo dos recursos em desacordo com o disposto nos arts. 75 e 76 da Portaria Conjuj 
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023; 



g) não devolução de eventuais saldos remanescentes, observada a proporcionalidade; e 

h) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o julgamento do cumprimento do 

objeto pactuado e da boa e regular aplicação dos recursos. 

Subcláusula trigésima primeira. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da prestação de 

contas do instrumento deverá ser registrada no Transferegov.br, cabendo ao CONCEDENTE prestar declaração 

expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação. 

CLAUSULA DECIVIA QUINTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, serão restituidos à 

União e ao CONVENENTE, observada a proporcionalidade dos recursos aportados pelas partes, 

independentemente da época em que foram depositados, 

Subcláusula primeira, Caberá ao CONVENENTE, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados da 

denúncia, da rescisão, da conclusão da execução do objeto ou do término da vigência, o que ocorrer primeiro: 

| - devolver os saldos remanescentes proporcionais aos repasses da União para a Conta Única do Tesouro Nacional; 

e 

11 - transferir os saldos remanescentes proporcionais & contrapartida aportada para uma conta de livre 

movimentagdo de sua titularidade. 

Subctdusula segunda. Nos casos de descumprimento do disposto na subcldusula primeira, o CONCEDENTE 

solicitard, a instituição financeira albergante da conta especifica do instrumento, a imediata devolução dos saldos 

para a Conta Unica do Tesouro Nacional, na forma indicada no inciso | da subcldusula primeira. 

Subcldusula terceira, Caso não tenha havido qualquer execução fisica ou financeira, deveréo ser recolhidos à Conta 

Unica do Tesouro Nacional, na forma indicada no inciso | da subcldusula primeira, os recursos recebidos e os 

respectivos rendimentos de aplicação financeira, sem a incidéncla de atualização e juros de mora. 

Subcldusula quarta. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de contas final pelos motivos 

relacionados na subcláusula trigésima da cláusula décima quinta, o CONCEDENTE devera notificar o CONVENENTE 

para que, no prazo improrrogdvel de até 30 {trinta) dias, contados do recebimento da notificação, proceda 3 

devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado, devidamente corrigidos. 

Subcldusula quinta, A não devolugdo dos recursos de que trata a subcldusula quarta ensejard o registro de 

impugnação das contas do Convénio no Transferegov.br e instauração da TCE, 

Subcldusula sexta. O CONCEDENTE efetuard o registre do CONVENENTE em cadastros de inadimpléncia, nas 

seguintes hipóteses: 

| - apés o julgamento da Tomada de Contas Especial ou de procedimento anélogo pelo Tribunal de Contas da União, 

nas hipéteses de rejeição total ou parcial da prestação de contas; ou 

Il - após a notificagio do CONVENENTE e o decurso do prazo previsto na subclédusula oitava da cláusula décima 

quarta, nas hipóteses de omissão na apresentação da prestação de contas, independentemente de instauragéo ou 

de julgamento da Tomada de Contas Especial. 

Subcldusula sétima. Após a rejeigio total ou parcial das contas, o saldo referente a rejeição constard como 
impugnado e o CONVENENTE serd cadastrado como inadimplente somente após o julgamento de que trata o incisa 

| da subcldusula sexta. 

Subcldusula oitava, Na hipétese de aplicacdo de ato normativo do Tribunal de Contas da Unido que autoriza a 

dispensa da Tomada de Contas Especial, a autoridade administrativa adotard medidas administrativas ao seu 

alcance, como o registro da inadimpléncia do CONVENENTE no Transferegov.br e a inclusdo nos cadastros de 

inadimpléncia, sem prejuizo de requerer ao órgão juridico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabiveis, 

com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens remanescentes adquiridos, praduzidos ou transformados no mbito deste Convénio serdo de propriedade 

do CONVENENTE. 

Subclausula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos, 

produzidos ou transformados com recursos dos instrumentos necessarios a consecução do objeto, mas que não s 

incorporam a este.



Subcláusula segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes, bem 
como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade 
do programa governamenta|, devendo estar claras as regras e diretrizes de utilização desses bens. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO 

O presente Convênio poderá ser: 

| - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as 
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, vedada qualquer cláusula obrigatória de 
permanência ou sancionadora dos denunciantes; 

1l - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 
hipóteses; 

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

b} constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e 

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial, 
desde que infrutíferas as medidas administrativas internas e observado o disposto na Subcláusula quarta; 

11l - extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições suspensivas, 
nos prazos estabelecidos no instrumento. 

Subcláusula primeira. O CONCEDENTE registrará no Transferegov.br e publicará no Diário Oficial da União a 
denúncia, rescisão ou extinção. 

Subcláusula segunda, Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONVENENTE devera: 

| - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações financeiras, em até 
30 (trinta) dias; e 

11 - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias. 

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro da denúncia ou rescisão 
do instrumento no Transferegov.br, o CONCEDENTE providenciard o cancelamento dos saldos de empenho, 
independente do indicador de resultado primário. 

Subcláusula quarta. A rescisão decorrente do cometimento de fato que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial, prevista no caput desta Cláusula, inciso Il, alínea "c", deverá ocorrer depois da adoção das medidas 
administrativas internas para elidir o dano, observados os princípios norteadores dos processos administrativos 
consubstanciados no art. 2º da Lei nº 9,784, de 29 de janeiro de 1999, bem como o disposto na Portaria CGU nº 
1.531, de 2021, e na Instrução Normativa TCU nº 71, de 28 de novembro de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE 

A eficacia do presente Convênio fica condicionada 3 publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, a 
qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da respectiva 
assinatura. 

Subcláusula primeira, Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Transferegov.br aos atos 
de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de 
contas do presente instrumento, 

Subcláusula segunda. A notificação da celebração do instrumento & Assembleia Legislativa ou à Câmara Legislativa 
ou à Câmara Municipa! do CONVENENTE, conforme o caso, será realizada eletronicamente por melo do sistema 
Transferegov.br, e da mesma forma será a notificação da liberação dos recursos. 

Subcláusula terceira. O CONVENENTE obriga-se a: 

| - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as 
entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos relativos ao presente Convênio, 
no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio 
eletrônico; 

11 - cientificar da celebração deste Convénio o conselho local ou instância de controle socia! da área vinculada ao 
programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; e 

It - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidad 
consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, à finalidade, os valores e as datas de liberação 



e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto 

pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao Transferegov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

| - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas quando 

realizadas por intermédio do Transferegov.br, exceto quando a legislação regente tiver estabelecido forma especial; 

Il - as reunides entre os representantes credenciados pelos participes, bem como guaisquer ocorréncias que 

possam ter implicagBes neste Convénio, serio aceitas somente se registradas em ata ou relatérios 

circunstanciados; e 

il - as exigéncias que ndo puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br deverão ser supridas através da 

regular instrução processual, sem prejuizo do posterior registro do ato no mesmo sistema Transferegov.br. 

CLAUSULA VIGESIMA - DA CONCILIAGAO E DO FORD 

Os participes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, a tentativa de 

conciliagio e mediação administrativa perante a Camara de Mediação e de Conciliação da Administracdo Pública 

Federal, da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 37 da Lei nº 13,140, de 2015, do art. 11 da Medida 

Proviséria n® 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 41, inciso I, alinea "b" do Anexo | ao Decreto nº 11.328, 

de 12 de janeiro de 2023. 

Subclausula Gnica. Não logrando éxito a conciliagdo, será competente para dirimir as questões decorrentes deste 

Convénio, o foro da Justiga Federal, Seção Judicidria do Distrito Federal, por forga do inciso | do art. 109 da 

Constituição Federal. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciavel cumprimento dos 

termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, assinam eletronicamente por meio de seus 

Tepresentantes, para que produza seus juridicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Brasilia/DF, 05/11/2025. 

Pelo CONCEDENTE: 

DANIEL ALEX FORTUNAIT( 

Secretario Nacional de Politicas de Desenvolvimento Regional e Territorial 

Pelo CONVENENTE: 

ADEMAR(LUL HARDT 
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